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por frustração. Intime-se a parte agravada para contraminutar, prazo de lei. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria 
Geral de Justiça Em seguida, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora 
indicadas pelo sistema. DESEMBARGADOR FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO Relator - Advs: Alessia Piol Sá (OAB: 
16492/CE) - Christianne Oliveira Collyer (OAB: 19033/CE) - Emerson de Almeida Melo Júnior (OAB: 26780/CE)

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 0621779-17.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza - Agravante: Glauber Furtado Teixeira - Agravado: Walter 
Moraes de Souza e Silva -  - Necessária se faz, portanto, a concessão do efeito suspensivo ao recurso, já que presentes, ao meu 
sentir, os requisitos constantes do art. 300, do CPC, até a apreciação do mérito do presente agravo de instrumento. Diante do 
exposto, concedo o EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. Intime-se a parte agravada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, 
apresentar contrarrazões, facultando-lhe juntar a documentação que entender conveniente. Expedientes necessários, inclusive 
a comunicação imediata desta decisão ao douto juízo de origem, para as providências de seu mister. Expedientes necessários. 
Fortaleza, 24 de abril de 2023. DESEMBARGADOR CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA Relator - Advs: Glauber Furtado 
Teixeira (OAB: 9635/CE) - Thiago Carneiro Medeiros (OAB: 39736/CE)

Nº 0621902-15.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza - Agravante: Ipiranga Produtos de Petróleo S/A - 
Agravado: M. Oliveira Silva Combustíveis - Agravado: Fabiano Oliveira dos Santos - Agravada: Maria Oliveira Silva dos Santos 
-  - Não preenchidos ambos os requisitos legais, hei por bem DENEGAR a concessão de antecipação de tutela recursal e 
conceder, por consequência, à parte agravada, o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar contrarrazões ao 
recurso, facultando-lhe juntar a documentação que entender conveniente. Expedientes necessários, inclusive a comunicação 
desta decisão ao douto Juízo de origem. Expedientes necessários. Fortaleza, 24 de abril de 2023. DESEMBARGADOR CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA Relator - Advs: Catarina Bezerra Alves (OAB: 29373/PE)

Nº 0621997-45.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Quixeramobim - Agravante: Posto Alvorada Ltda - Agravada: Iêda 
Fernandes de Oliveira -  - Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO, 
até ulterior decisão. Intime-se a parte agravada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar contrarrazões, 
facultando-lhe juntar a documentação que entender conveniente. Expedientes necessários, inclusive a comunicação desta 
decisão ao douto juízo de origem. Expedientes necessários. Fortaleza, 25 de abril de 2023. DESEMBARGADOR CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA Relator - Advs: Renata Martins Dias D’ávila (OAB: 34587/CE) - Jacy Chagas Pinto (OAB: 10336/
CE)

1ª Câmara Direito Privado
DESPACHO DE RELATORES

0133264-15.2016.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível. Agravante: Raimundo Clemente da Silva Neto. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Francisco Sampaio de 
Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Despacho:  - Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, ofertar contrarrazões ao recurso 
interposto, nos termos do artigo 1.021, §2º, do CPC/2015. Após, voltem-me conclusos. Expedientes necessários. Fortaleza, 23 
de janeiro de 2023. DESEMBARGADOR FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO Relator

Total de feitos: 1

1ª Câmara Direito Privado
DESPACHO DE RELATORES

0133264-15.2016.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível. Agravante: Raimundo Clemente da Silva Neto. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Francisco Sampaio de 
Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Despacho:  - Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, ofertar contrarrazões ao recurso 
interposto, nos termos do artigo 1.021, §2º, do CPC/2015. Após, voltem-me conclusos. Expedientes necessários. Fortaleza, 23 
de janeiro de 2023. DESEMBARGADOR FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO Relator

Total de feitos: 1

PAUTA DE JULGAMENTO

1ª Câmara Direito Privado
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 17

SERÃO JULGADOS, EM SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, DIA 17 DE MAIO DE 2023, A PARTIR DAS 14H, OS 
PROCESSOS A SEGUIR RELACIONADOS. AQUELES QUE DESEJEM SOLICITAR APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DO 
JULGAMENTO OU PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL, DENTRO DOS TERMOS REGIMENTAIS, DEVEM REQUERÊ-
LA À CÂMARA. AS SUSTENTAÇÕES ESTÃO SENDO REALIZADAS, EM REGRA, NO FORMATO PRESENCIAL, TENDO EM 
VISTA DETERMINAÇÃO DO RETORNO ÀS ATIVIDADES PRESENCIAIS. AS SUSTENTAÇÕES POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DEVEM SEGUIR O DISPOSTO NO ART. 937, §4º DO CPC, SENDO NECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO DO SEU ATENDIMENTO 
POR MEIO DE COMPROVANTE RESIDENCIAL OU PROFISSIONAL A SER ENVIADO PARA A CÂMARA PELOS MEIOS DE 
CONTATO DISPONIBILIZADOS A SEGUIR. QUAISQUER ESCLARECIMENTOS OU SOLICITAÇÕES: WHATSAPP: (085)98219-
8378 OU (085)3207-7552; E-MAIL: SEC.1CDIREITOPRIVADO@TJCE.JUS.BR

1 - 0481991-39.2010.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Embargante: Cesta 
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Básica Supermercado Ltda - ME. Advogado: Francisco Weber Uchôa Melo (OAB: 4457/CE). Embargado: Banco Triângulo S/A. 
Advogado: José Manoel de Arruda Alvim Neto (OAB: 12363/SP). Advogado: Eduardo Pellegrini de Arruda Alvim (OAB: 118685/
SP). Relator(a): EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

2 - 0621287-93.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara de Sucessões. Agravante: Fernando Cézar 
Lima Alves. Advogado: Paulo de Tarso Melo Lima (OAB: 3695/CE). Agravado: Francisco José Lima Alves. Advogado: Helder 
Lima de Lucena (OAB: 7195/CE). Advogado: Jorge Lins Lopes da Cruz (OAB: 26091/CE). Relator(a): EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE

3 - 0196780-04.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Valter Junior Izidio Martiniano. Def. 
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Casa do Estudante do Ceará. Advogada: Lucimeire Marinho Gomes 
(OAB: 35223/CE). Advogado: Conceição de Maria Lôbo de Oliveira Marques (OAB: 41457/CE). Advogado: Ramon Galvão 
Fernandes (OAB: 18098/CE). Relator(a): EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

4 - 0107432-72.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara de Família. Apelante: M. N. V. do N.. Advogada: 
Rossana Wellyn Carvalho Sampaio (OAB: 26553/CE). Advogada: Natalia Uchôa Brandão Pongitori (OAB: 30999B/CE). Apelado: 
A. M. do N.. Advogado: Diego Albuquerque Lopes (OAB: 26053/CE). Advogado: Carlos Alberto Lopes Júnior (OAB: 41753/CE). 
Relator(a): EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

5 - 0620963-35.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/7ª Vara de Família. Agravante: Mauro Cezar Bandeira 
Ribeiro. Advogada: Anya Lima Penha de Brito (OAB: 19162/CE). Agravada: Ticiane Fuck Jorge Vieira. Agravado: Elisa Fuck 
Jorge Vieira. Agravado: Ticiane Fuck Jorge Vieira. Advogada: Rosangela Maria Carvalho Viana (OAB: 5509/CE). Advogado: 
Arnon Carvalho Viana (OAB: 46660/CE). Relator(a): EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

6 - 0620963-35.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/7ª Vara de Família. Agravante: Mauro Cezar 
Bandeira Ribeiro. Advogada: Anya Lima Penha de Brito (OAB: 19162/CE). Advogada: Yohanna Pontes Mendes (OAB: 37250/
CE). Agravada: Ticiane Fuck Jorge Vieira. Agravado: Elisa Fuck Jorge Vieira. Agravado: Ticiane Fuck Jorge Vieira. Advogada: 
Rosangela Maria Carvalho Viana (OAB: 5509/CE). Advogado: Arnon Carvalho Viana (OAB: 46660/CE). Relator(a): EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE

7 - 0621913-44.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Maria Rocilda Tavares 
Batista. Repr. Legal: Antônia Cristina Tavares Batista Furtado. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

8 - 0200326-96.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara de Família. Apelante: F. de S. B. F.. Advogada: Antônia 
Brena Coelho da Silva (OAB: 38997/CE). Apelada: L. S. M. B.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

9 - 0105855-59.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/33ª Vara Cível. Apelante: Ricardo Camara. Advogado: Thiago 
Parente Câmara (OAB: 27631/CE). Apelado: Portofino Imóveis Ltda. Advogada: Renata Dantas de Oliveira Mercadante (OAB: 
15484/CE). Relator(a): EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

10 - 0468558-31.2011.8.06.0001/50002 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Embargante: São 
Benedito Auto Via Ltda. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Embargada: Ana Mossa Oliveira da Silva. Advogado: 
Jose Orisvaldo Brito da Silva (OAB: 21292/CE). Relator(a): FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO

11 - 0192502-28.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Embargante: 
Euroamérica Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda. Advogado: Francisco Evandro Paz (OAB: 18370/CE). Embargado: 
Margen Participação, Empreendimentos e Administração Ltda.. Advogado: Bruno Barreto Souza (OAB: 18814/CE). Advogada: 
Vanessa Gonçalves Melo Santos (OAB: 15787/CE). Advogado: Leandro Blaia Troijo (OAB: 31311/CE). Relator(a): FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO

12 - 0051201-03.2021.8.06.0115 - Apelação Cível - Limoeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro do Norte. 
Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelada: Luzimar Lourenço 
da Costa Azevedo. Advogado: Pedro Fhelipe Freitas Martins (OAB: 37147/CE). Advogado: Artur Cardoso Maia (OAB: 38540/
CE). Relator(a): MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Total de processos a julgar: 12

Fortaleza, 28 de abril de 2023.

LIA KARAM SOARES

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

2ª Câmara de Direito Privado

EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS - 2ª Câmara de Direito Privado


